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Artigo 34.º
Recrutamento e Seleção

1 — No âmbito do recrutamento e seleção dos cargos de direção 
intermédia de 3.º grau devem ser tidos em conta os seguintes aspetos:

a) São recrutados por procedimento concursal nos termos da legislação 
em vigor, possuindo, no mínimo formação superior graduada de licencia-
tura e um mínimo de cinco anos de experiência profissional em funções, 
cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja 
exigível as habilitações adequada para o cargo a prover;

b) A seleção deve recair no candidato que represente uma maior 
correspondência ao perfil determinado.

2 — O Presidente da Câmara Municipal, define por despacho o início 
do procedimento concursal, tal como, a área, habilitação adequada e 
funções inerentes ao cargo de direção intermédio de 3.º grau.

Artigo 35.º
Estatuto Remuneratório

1 — Em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 4.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, a remuneração dos titulares dos cargos 
de direção intermédia de 3.º grau corresponderá à (entre a 3.ª e a 6.ª) 
posição remuneratória da carreira geral de técnico superior.

2 — O Presidente da Câmara Municipal, aquando da negociação 
salarial, determina por despacho qual a posição remuneratória, tendo 
por base o mencionado no número anterior.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 36.º
Organograma dos serviços

O organograma que representa a estrutura orgânica dos serviços 
da Câmara Municipal da Povoa de Lanhoso, consta do anexo I deste 
regulamento.

Artigo 37.º
Mapa de Pessoal

O mapa de pessoal do Município da Póvoa de Lanhoso é elaborado 
e aprovado anualmente aquando do orçamento, conforme disposições 
legalmente previstas.

Artigo 38.º
Dependência hierárquica das carreiras gerais 

e carreiras subsistentes
Os técnicos superiores, os assistentes técnicos e os assistentes opera-

cionais e os trabalhadores integrados nas carreiras não revistas depen-
dem, hierárquica e funcionalmente, dos cargos de direção intermédia.

Artigo 39.º
Coordenação dos serviços dependentes de unidades 

ou subunidades orgânicas
A coordenação de serviços dependentes de unidades ou subunidades 

orgânicas pode ser assegurada por um trabalhador designado por des-
pacho do presidente da Câmara ou pelo Vereador com competência em 
matéria de recursos humanos.

Artigo 40.º
Alteração e ajustamento de atribuições e competências

As atribuições, competências e responsabilidades dos diversos ser-
viços da presente estrutura orgânica, e consequentemente dos seus 
dirigentes e chefias, podem ser alteradas ou ajustadas por deliberação 
da Câmara Municipal, sempre que razões de eficácia assim o justifi-
quem, designadamente, para cumprimento dos planos, prévia e anual 
ou plurianualmente aprovados.

Artigo 41.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões decorrentes da interpretação e aplicação do 
presente Regulamento orgânico serão resolvidas por deliberação da 
Câmara Municipal, tendo em conta a legislação aplicável.

Artigo 42.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento orgânico e estrutura 
dos serviços municipais, ficam revogadas todas as disposições anteriores 
sobre estas matérias.

Artigo 43.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 01 de janeiro de 
2018.

ANEXO

Organigrama 

  
 24 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Avelino 

Adriano Gaspar da Silva.
311108561 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso n.º 2173/2018
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Senhor 

Presidente da Câmara Municipal n.º 114 -PCM/2018, datado de 24 de 
janeiro, no uso da competência prevista na alínea a), do n.º 2, do ar-
tigo 35.º, anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, foi designada, em regime de substituição, com fundamento na 
vacatura do lugar, dirigente intermédio de 2.º grau — chefe da Divi-
são de Recursos Humanos, a licenciada Maria Manuela Lança Jacinto 
d’Oliveira, técnica superior do mapa de pessoal do Município do Sei-
xal, ao abrigo do estipulado no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro na sua atual redação, adaptada à Administração Local pela Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, com efeitos a 29 de janeiro de 2018.

29 de janeiro de 2018. — O Vereador do Pelouro do Planeamento, 
Mobilidade, Cultura e Recursos Humanos, Jorge Osvaldo Dias Santos 
Gonçalves.

311110626 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 2174/2018

Operação de Reabilitação Urbana (ORU) e Programa Estratégico 
de Reabilitação Urbana (PERU) de Setúbal

Manuel Joaquim Pisco Lopes, Vice -Presidente da Câmara Municipal 
de Setúbal, do Concelho de Setúbal:

Torna público que, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, com a redação que lhe foi conferida pela 
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Lei n.º 32/12, de 14 de agosto, sob proposta da Câmara Municipal de 
2 de novembro de 2017, a Assembleia Municipal de Setúbal, em sessão 
ordinária de 21 de dezembro de 2017, deliberou aprovar por unanimidade 
a Operação de Reabilitação Urbana (ORU) e Programa Estratégico de 
Reabilitação Urbana (PERU) de Setúbal.

E para constar, se publica o presente aviso na 2.ª série do Diário da 
República, nos termos do n.º 5 do artigo 17.º do RJRU.

Mais se torna público que o referido ato de aprovação da delimitação 
da Operação de Reabilitação Urbana e respetivo Programa Estratégico vai 
ser divulgado e pode ser consultado na página eletrónica do Município 
de Setúbal em www.mun -setubal.pt, bem como afixado edital de idêntico 
teor nos Paços do Município e na sede da União das Freguesias de Setú-
bal (São Julião, Nossa Senhora da Anunciada e Santa Maria da Graça).

O Vice -Presidente, no uso de competência delegada através de Des-
pacho n.º 190/2017, 18 de outubro.

29 de janeiro de 2018. — O Vice -Presidente, Manuel Joaquim Pisco 
Lopes.

311108278 

 MUNICÍPIO DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO

Aviso n.º 2175/2018

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento 
de vários postos de trabalho.

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, no uso da com-
petência que me é conferida pela alínea a) do n. 1, do art. 35, da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, e para efeitos do disposto nos n.s 1 
e 2 do art. 33, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, no n. 1, do art. 19 
e na al. a), do art. 3, ambos da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, e após 
deliberação da Câmara Municipal, de 17 de janeiro de 2018, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, nos termos do art. 26 da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
ocupação dos seguintes postos de trabalho previstos e não ocupados do 
mapa de pessoal do Município de Sobral de Monte Agraço:

Ref. A — 5 postos de trabalho — carreira e categoria de Assistente 
Operacional — área funcional de cantoneiro;

Ref. B — 1 posto de trabalho — carreira e categoria de Assistente 
Operacional — área funcional de coveiro;

Ref. C — 1 posto de trabalho — carreira e categoria de Assistente 
Operacional — área funcional de leitor de consumos;

Ref. D — 1 posto de trabalho — carreira e categoria de Técnico 
Superior — área funcional de Ciências Sociais.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e seu 
Anexo (adiante designada por LTFP); DL 209/2009, de 3 de setembro, 
na sua atual redação e Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação (adiante designada por Portaria).

3 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento dos trabalhadores necessários ao preenchimento dos postos 
de trabalho a ocupar e para as vagas que eventualmente se venham a 
verificar, de acordo com o disposto no art. 40 da Portaria.

4 — Caracterização dos postos de trabalho em função da atribuição, 
competência ou atividade:

Para as referências A, B, e C:

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enqua-
dradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. 
Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta 
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos (anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, caracterização 
das carreiras gerais — Carreira de Assistente Operacional — Categoria 
de Assistente Operacional). Exercer as demais funções, procedimentos, 
tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, pelo Regulamento 
de Organização dos Serviços Municipais, deliberação, despacho ou 
determinação superior.

Ref. A
Executar trabalhos de conservação dos pavimentos; Assegurar o 

ponto de escoamento das águas, tendo sempre para esse fim, de limpar 
valetas, desobstruir aquedutos e compor bermas; Cuidar da conservação 
e limpeza dos marcos, balizas ou quaisquer outros sinais colocados na 
via; Transportar e conservar com zelo todas as ferramentas necessárias 
ao serviço.

Ref. B
Proceder à abertura e aterro de sepulturas, ao depósito e ao levanta-

mento dos restos mortais; Cuidar do serviço do cemitério que lhe está 
distribuído.

Ref. C
Leitura de contadores nas casas dos consumidores onde se evidenciam 

os consumos; Definir e estruturar os giros de leituras; Fazer o registo 
das leituras efetuadas em programa informático adequado.

Para a referência D:
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 

e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente 
ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexi-
dade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e 
serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do 
órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções 
de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores 
(anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, caraterização das carreiras 
gerais — Carreira de Técnico Superior).

Efetuar estudos que detetem carências sociais na comunidade; propor 
medidas adequadas para resolução dos problemas. Elaborar, organizar, 
reformular e executar projetos sociais. Efetuar atendimentos, análise e 
encaminhamento de situações, realizando também, se necessário, visitas 
domiciliárias. Aplicação de processos de atuação, tais como entrevista, 
mobilização dos recursos da comunidade, prospeção social, dinamização 
de potencialidades a nível individual, interpessoal e intergrupal. Partici-
par em conjunto com outras instituições sociais locais na implementação 
de estudos, programas e projetos que desenvolvam mecanismos de 
inclusão social. Colaborar na resolução de problemas de adaptação e 
readaptação social dos indivíduos, grupos ou comunidades, provocados 
por causas de ordem social, física ou psicológica, através da mobilização 
de recursos internos e externos, utilizando o estudo, a interpretação e 
o diagnóstico em relações profissionais, individualizadas, de grupo ou 
de comunidade. Detetar as necessidades dos indivíduos, famílias ou 
outros grupos; estudar, conjuntamente com os indivíduos, as soluções 
possíveis do seu problema, tais como a descoberta do equipamento 
social de que podem dispor, possibilidade de estabelecer contactos com 
serviços sociais, obras de beneficência e empregadores. Assegurar todas 
as ações necessárias ao bom funcionamento dos serviços que neces-
sitem a sua colaboração. Exercer as demais funções, procedimentos, 
tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, pelo Regulamento 
de Organização dos Serviços Municipais, deliberação, despacho ou 
determinação superior.

4.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atri-
buição aos trabalhadores de funções não expressamente mencionadas, 
que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenham 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n. 1, do art. 81 da LTFP.

4.2 — O local de trabalho situa -se na área do Município de Sobral 
de Monte Agraço.

5 — Requisitos de Admissão — Podem candidatar -se indivíduos, que 
cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas satisfaçam, os requisitos gerais e específicos previstos no 
art. 17 e n. 1, do art. 86, da LTFP, a seguir referidos:

5.1 — Requisitos Gerais:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.


